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Article 7

(1) Either Contracting Party may suspend, wholly or partially, the provisions of this Agreement on the ground of public interest, 
public order, security, public health or any other reasons by giving written notice to the other Contracting Party thirty days in ad-
vance.

(2) If any Contracting Party requests for the resumption of the enforcement of the suspended provisions of this Agreement, the 
request shall be made in writing to the other Contracting Party thirty days in advance.

Article 8

(1) The Contracting Parties shall confirm the effective date of this Agreement by way of a separate written notice.

(2) Either Contracting Party may terminate this Agreement at any time by giving written notice to the other Party. 

(3) This Agreement shall cease to have effect thirty days after the date of receipt of such notification.

Signed in Hong Kong on 24th November 2009 in Chinese, Portuguese and English  languages, all three texts being equally authentic. 

 Secretary for Administration and Justice, Financial Secretary,
 Government of the Macao  Government of the Hong Kong
 Special Administrative Region of the  Special Administrative Region of the  
 People’s Republic of China  People’s Republic of China

–––––––

二零零九年十二月九日於行政長官辦公室

辦公室主任  何永安

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 49/2009號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（六）項及第七條，連同第6/2005號行政命令第一款及第

11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批

示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰，或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“國際清潔

服務有限公司”簽訂為身份證明局提供清潔服務合同。

二零零九年十二月七日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零零九年十二月九日於行政法務司司長辦公室

辦公室代主任  辜美玲

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 9 de Dezembro de 2009. 
— O Chefe do Executivo, Ho Veng On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração  
e Justiça n.º 49/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 6/2005 e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e Justiça 
manda: 

São subdelegados no director dos Serviços de Identificação, 
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de limpeza à Direcção dos Serviços de Identificação, a celebrar 
com a sociedade «Companhia de Serviços de Limpeza Kok 
Chai, Limitada».

7 de Dezembro de 2009.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 9 
de Dezembro de 2009. — A Chefe do Gabinete, substituta, Ku 
Mei Leng.




